
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
1j 	 Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI N°) 	120"i. 
Altera a composição do COMEN e dá ou-
tras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Fica alterada a redação do art. 30  da Lei n° 1.494, de 19 de junho de 
2001, que passa a ser a seguinte: 

"Art. 30 
- O COMEM será integrado por dezessete 

titulares, sendo: 

(01) representante da Secretaria Estadual de Segurança, com 
unidade sediada no Município; 

(01) representante do Ministério Público; 
(05) representantes do Poder Executivo, sendo: 

(01) representante da Secretaria Municipal de Saúde. 
(01) representante da Secretaria Municipal de Educação. 
(01) representante da Secretaria Municipal de Ação Social. 
(01) representante da Secretaria Municipal de Turismo e 
Desenvolvimento Econômico. 
(01) representante da Procuradoria Geral do Município. 

(01) representante da Paróquia de São Pedro da Aldeia. 
(01) representante da Base Aero Naval de São Pedro da Aldeia 
(01) representante do Conselho Regional Espírita - SPA. 
(01) representante da Associação dos Pastores Evangélicos. 
(01) representante da guarnição da Polícia Militar sediada no 

Município. 
(01) representante da OAB/RJ 48  Sub-Seção SPA. 
(01) representante da Federação Municipal da Associação de 

Moradores do Município de São Pedro da Aldeia - FE- 
MANSPA. 

(01) representante de Clubes de Serviço. 
(01) representante do Legislativo Municipal. 
(01) representante da ACIASPA. 
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Art. 2° - Continuam em vigor as demais disposições da Lei n° 1.494/01. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 04 de Fevereiro de 2002. 
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RECEBI CÓPIA DA MENSAGEM NQ 003/2002 - PROJETO DE LEI N9  167/2002. 

VEREADORES 
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